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LEI N° 3.185/2020 

 

EMENTA: Institui o mês "Abril Laranja" para fins de 

conscientização e prevenção da crueldade contra os animais, no 

âmbito do município de Santa Cruz do Capibaribe e dá outras 

providências. 

 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, ESTADO DE 

PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições legais, faz saber que o Poder Legislativo aprovou a 

seguinte Lei, gerada a partir do Projeto de Lei 029/2020, de autoria da Exma. Sra. Vereadora Jéssyca 

Mônica de Lima Cavalcanti: 

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do município de Santa Cruz do Capibaribe, e incluído junto ao 

calendário oficial do município, o mês "Abril Laranja", para fins de conscientização e prevenção contra 

os maus-tratos animais.  

 

§1º Durante todo o mês "Abril Laranja" deverão ser desenvolvidas atividades de cunho educativo e de 

conscientização, para a comunidade em geral, a fim de promover a proteção animal.  
 

§2º Algumas das atividades que poderão ser desenvolvidas ao longo do "Abril Laranja" incluem 

palestras, oficinas e cursos, campanhas de adoção responsável e de recebimento de doações 

(alimentos, roupas e demais utensílios), caminhadas com animais de lares temporários (para auxílio na 

divulgação e processos de ações responsável), dentre outras atividades que sejam avaliadas como 

pertinentes e viáveis.  
 
 

§3º Todas as atividades a serem desenvolvidas durante o "Abril Laranja" devem ser organizadas pelo 

Poder Executivo Municipal, em parceria com as ONGs municipais e demais entidades destinadas ao 

bem-estar e proteção animal no município.  

 

Art. 2º O Poder Executivo Municipal deverá regulamentar, autorizar e organizar o calendário de 

eventos e atividades a serem desenvolvidas ao longo do mês "Abril Laranja".  

 

Art. 3º Ficam autorizadas parcerias e convênios com entidades públicas e/ou privadas para o 

desenvolvimento das atividades a serem propostas para o mês "Abril Laranja".  

 

Art. 4º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no que couber.  

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, em 08 de outubro de 2020. 
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